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(Do Senhor Deputado Hermeto)
SecrefãB

SECRETARIA LEGISLIWl\n
Recebi em '3{ / / / gJ(às 18 : a3 Sugere ao Senhor Diretor Presidente do

Banco do Brasil viabilidade de
implantação Agência Bancária na cidade
Satélite da Candangolândia - RA XIX --
Distrito Federal.Assinatura Ív'l&iÍiCUI.:t- .
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do Regimento
Interno, sugere ao Senhor Diretor Presidente do Banco do Brasil viabilidade de implantação Agência
Bancária na cidade Satélite da Candangolândia - RA XIX - Distrito Federal.
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A presente indicação visa atender inúmeras reivindicações da comunidade, que solicitam a
implantação Agência Bancária na cidade Satélite da Candangolândia - RA XIX - Distrito Federal.

Com as inovações tecnológicas, mudanças significativas têm ocorrido no atendimento aos
clientes que utilizam os serviços bancários.

As agências bancárias são um serviço oferecido pelas instituições financeiras objetivando
agilizar o atendimento e tornando mais cómodo pela proximidade geográfica com o cliente.

Por se tratar de justo pleito, solicito respeitosamente o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarmos a presente indicação.
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HERMETO

Deputado Distrital-MDB
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Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr.
00148. Deputado(a) Distrital, em 31/01/2020, às 17:52. conforme Art. 22. do Ato do
Vice-Presidente n' 08. de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal no 214. de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
bEQ;ZZSg!:ç!:df:gov.br/sei/controlador externo.pbo?acao=documento conferir&id orgêg..gçgSSg..gxEgl11g=Q
Código Veriflcador: 0039434 Código CRC: 6C09FA07.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

1::] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

llg] CDESCT-MAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

laCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 06/02/2020 15:50

Lucas Demetrius Kontoyanis
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